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INDICAÇÃO N° 578/2026 
  
  
  

INDICA A IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇO DE 

CONVIVÊNCIA E BEM-ESTAR PARA 

PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL NAS 

UNIDADES ESCOLAR  
  
  

O Vereador Victor Alexandre que subscreve, respeitando os termos regimentais, indica a Vossa Excelência 

que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, com cópia à secretaria competente, o estudo de 

viabilidade para de criação de salas de convivência e descanso para professores nas escolas municipais, 

dotadas de estrutura adequada para pausas e atividades de relaxamento, proporcionando um ambiente 

acolhedor e de valorização profissional. A criação de salas de convivência para docentes nas escolas 

municipais visa valorizar os profissionais da educação, promover saúde mental e bem-estar, melhorar as 

condições de trabalho e contribuir positivamente para a qualidade do ensino. Reiterando indicação Nº 

1862/2025 

  
  

  

JUSTIFICATIVA 

  

  

  

Ambientes apropriados para o descanso e convivência dos docentes contribuem diretamente para o 

fortalecimento da saúde mental e do bem-estar emocional, refletindo de forma positiva na qualidade das 

atividades pedagógicas e no desempenho dos alunos. 

  

A criação de salas de convivência representa uma iniciativa concreta de valorização do servidor público 

municipal, oferecendo melhores condições de trabalho e promovendo um ambiente mais saudável e 

harmonioso dentro das unidades escolares. 

  

Diante do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal que adote as providências necessárias para a 

implantação desses espaços nas escolas da rede municipal de ensino, atendendo a uma demanda legítima 

da classe docente e fortalecendo as políticas de incentivo e cuidado com os profissionais da 

educação 

  

  
  
  

Plenário Walter Martins Moreira, 9 de janeiro de 2026. 
  
  
  

  
  

Ver. Victor Alexandre 
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 Victor Alexandre 

  

UNIÃO BRASIL 
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